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CLÁUSULA [ERCEtA. 00
Efl E:LÕÃL 1* 	t3 DOSBENS 	 . 

3.1 O .objno desta jjcli3OQ &,4
g 	U (dco):díag.conjjjos ~os a pTrir da ~oIa o't de .ompra til 	 .: 

çtÍdàds do órg& Walaflte onnbe a eóii4içõas eta4cId 40 Aaexo 1 - Teqya de Rtferancj do diiaI de flEGÂ). ELEI'RÕNIëÕ N7Ó7ifl4 
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4% a GOVZft rIt! 
MVNIcWMU *4' 

ALmLAyØ PRXMIaRØ . 
2 A enuega do4tc 4esfé claa(o dever &er frano tocai n*cad) pela Seorstarta de 

Saúde,. cordndo por ccnh. da CONTRATADA as 	ica: e einbtlageii 	gütds wanspoaa, nbwú encarn frab*iat , 	fdepci#ips deÕflw4e d execuçÓ do obicto•gol!hrnI• 

34 O : ÇO5 4ve4, ser enogoçs dev4amaao ça'balada5 	fortn a no seII danificados dinnte a operaçflo de transporto casga a dscai,, a 	 na 
embtifique lgsai marca, dsipjØ quando kr o aao, e s dnrain radedskças que os hfea 	

.t ver •acampb.so O .(dua). ias 4a iàttwa coerdaI ooi as suas ospeciGcaÕes ~das . ou:doc yaj. 

44,.Q reç4jj cato 	
irnptza:4& OS (ciaeo).das flti orne vaflriÍfredo. ateluheJao.t,geraa 

n,ç*iiana.T o  dê R hime 	Èi*i3ou :eaQ 	 tWdiit,ãl, 

51 Ó pagaisiiento "k4 efetuado em ate $ (hiata) 4jas  s 	 çontados da aprestataflo da nota SÂfatunt na . ~cdo ÓrgM, çfraImt, nis&. •da: ï 4i*o Termo 4, 

9 	Ir r 	Oaç, ?(5 	 dt çucg a- rI 
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GOVERNO (It 
MUNICIPAL $è os 

Recebuaerno 30 itfvo..d000JÀibd.n nn tStno 
pará,afo.Lsfrõ i í 

\, 	) 
52 As uobs liaWfatm.s qpe apreseitarem 	 *o deo(vi4a, cOrn AlADA .8  seU vnçinsgo otreri 30 «áxta) •diüA •zpós A dãra d na apserno •võfi 	 . 

5 ¶ O psgmjto sr f 	medijste oed4o aberto rn conf, oorrne Cai flOm8 a 

7,2- O valor lo preenta Contrato *o 541120 oJieea,ufle peLo peswdo4e 12 (doze) meses 4' .apeey Ç0; da proposta raso o. prazo sxted 	I2@ozrØe119 os p1çor nntratuais. Po&ro s& •i 	t4o e±ü base no .íiiicë iGPM&t Fundazo: 3et&5 v~ 
CtÁUS}LAolTAvA 
QCNflJTADÀ 

Q : 	

... . . 

.r1 : 	 Ci 

rilã 
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er lO ftrnçø dd  C~RATADA, da~ 

pfofluaçles e e1obrecrftØJjto .0 sáot 

ÇkïJsuLADÉet4j .flAtBCNTRÇeflj: OU TRAN~~ DO nmErrlrísE OÚR1dçÕÊ J 
91 A CO flRÂTAA..no .pudei ub wn~avo Giloup 	Íen o ç~ato ,  b» cosz:çúd&p ou taj 19

,  no ~ ou ?w$jc 



Q CoItitO ô ~ ~adoitogralmejíre 	fli4d ajó.t cõiptvgá. dp pagamento de todas 45 ob$xaçes ab1hjla oIa,s, p6nc, o ~mo OTSfl 

1112. A fIcahzaçia de que rata esta e!4o4 $e exçlu% lem roÜz a responsa$1ade de 

resultrnire 

Q
q!! 	_dÇMflÇ' 

e 



1 
de mperfejço s 

 t4cnicas, Qíos mdfirnónos, ou mprago da uterxaJ adèçuado onde qSd4de Ittw e 41a çorrnose 4t no rphc» en coxT ou bTjaaade da Cotlrataeçeude$eus agenkse preposl *coformjçadeo m  rnt; 7OdaLel,f3.665 de l'$. 	 - 
1113 a 

dminito ne~ána comprovrtçk do "mpdwento das *riape 
trgbaíkstas preidnoatai e para cm o FTO$ poderao ser apresentados em ongri! o' 
por qoaIque± procesao de cópiaS auIe,,tica por cartóïk, competste.ao Pa sët*idor da 

flflÕlMFOrjNÍcÕ 

13.2, A Contratada reçoi11jc. dçda Ja, os dn't0s do CO4 rBATANIu nQs cayôo de 
rerois)ad,niaatva previsiwnoa[dgç79 44]t4eraffl6Myi,3 

•141.íoa ajusr ;.aiada que: 

so,.• 
r*,; 
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fl GOIaNO 
'SI 	MUNICIP*j, 

1. Conideratj, se panes ntegwitRj d& prc5ent .cntnto, 'Ofl* Se flC}e e'esSm ransçrho,,: 	
ço / 

	

N* O,flol4i P1! SRi' eanexos, 	 NSW »aproposafllnt .peçoN7ATaDÀ 
C) Leiyr, 
13.2. Para .diriinur quaip,erqut. 	

eSra 4dlnmn1ativa Ser4 conzpeta,te o foro da Ccmrea do MuNlelex) og Ç1&OAiI?46 
E assm orernta Peflsdeacol h.tas e oorar," 

	ilr~ 1 pisenretem,o em 02 (dia$ via& de J2Ual ror :e fÕrrnaqie 	is • deps 

jxo 	
aibme, 4rnadõ pelas pj *a que pfSuza qio os htes 	4frexto, 4a presçnçe es tsreow4s ab4entjieaJM.e asinads 

• 

Q : 

• 
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•21 ci1a$  :7.t 
MUNKWAL 
RMo.OE.eoN.akTo . 	 O 

conraÂl 	4us niqntE $1 
CEtEDLAM bË ü cfoLA DO A 

DE pRrn?umaÀ. $ r 

S açnm 	 Á
GuLs: J4YflLt E 

COMa !tC1O DE YOIJA 1E VRFÀS 
M]L.PÂRA.. 

c1ÁusijL rEEçmt&. tó flÃZO CÓNflÏõJs$?yJjcA o, mnofrÀ nos SENa 

3. Õ objno st.Gcitaço.ja 4er ãrcgo .em 05 
da 	 corritu, 

co 	

. eatad a nfr : 	oniisso da úalem. - aorna en1 •acenime 	ulejiSidade do Clrgâo CQfltra{aIffe 	fflbrnrn is eondi$e stidscíésjdg do:Aitxoj - .T,s de 1 kçia sas  &ib de flVGÀÕJ3OSrBONICO Nt QIft?Oi '202! 

Q 	
.. 	 . 



S GOVERNO 

PÂkÁGt4opJtJJflo 	
. 

	

2 A wte do pbjeto de coaari, 4ver ser fmh ao inçal ndlcaIo rada Set,ran. de 
	N 

Àssisnca Jsenvolvime,go :sÔa 
u»Ton& poy co'$i 4a c0rntA1ÀnÁ as 

dúspaçs .de ookaI4mj, sums 	tsçort 	uibJitd,; dnuargos iàla1hitas ó 
do jne:cba&atud. 

PARÁGRAFO SnTJNDo. 
CS i,ons deyerao sr e,itegues devsdajox,ie çmI,tados de 

fomt a nto serem 
la,Wwa4o durante. :riço de .tra,spone ouga e dÇçarg: s,nal4ose na 
eo* eh, 

	

Ia. n'aro; deeirn u,do fá oëo 	:Jj5 sraL1&krioãà 4ub os 
&,itja,e Devao compai,j,4 los q (duas) vms dj früira ceduadual çada as roas cspeçiticaçóas detalha4as  nu do=snte eq,aivaIenfejc,á.j.. 	fr6 •  d&rbejis 

'&RÁriw0•TEftcFJttt 	. 
4.4.0 reçebirnejt do.objeto.daneá daÇü 	amero no prazo  

.de O1 (ÇCCduas óreis, 
Orna va7 venfjcadp o atendimer@o magraJ da qpariI.i4e e das srcecaç 	cotibradas 
mediante.Teno de Recebu,ento Defiojeivo . 	 servidorre,po,,sa 0fOU 	 mo 

	

pganento.r4 cfdna4d 1n¼:1o.(s 	
~daddI de 	 4*0% fisc$/Itú. no protocolo do õrís 	 Vita do respëofrc Tenftó de 

.. 	 . 	
. 
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S GOVERNO 
MUNICIPAL \4( 

Recebimno 	nivo.da.obe Õu.Rban# 	la. pinlano urágrfo.témdrõ 

2AdL~GRMepmoao . 

Ag 1ots 	fforas que apreset4rens ïncon,çÔ 	&ro devoIvict 	4 OTRtrÀoA.c seu vncimonIo 000rrel 30 (Sinta) JIa& Apôs 1&ta do  aa aprcsemaçk válida. 	 . 

PÀfliRAÉO:sroÜNbo 
5 O pagame]]to sw4 *ifn xaednnte rnidiln anernO ean conda oonenbe on]. nflme da CO?fl4ATAOAnÚ Buco&ea laNciIB F4cajwatanInte comosta&s laá 

PÂIZÁGIL4fO 	ÇQ:_ '30 RrAJI,sTI 
72 O valnr do pzeone Coulrato na, 5e4 

LIIO de neajustO ,  pek pcttdo de 12 (doe4 meses da apre5erdaçr, da proposlt.:eiuo Ó $II? esoeda..a .2::(dnzØxneso osreço& contratujs podertj ser reunLados com baar• no :ldj IOF'M..da iidflo •Q_j Vatga 

4,  ÇLÁUwa:my4v -  DAS  .QIOeAÇOE8ERES .ABH 4E4 DA 	 U CONNATADÁ 

Q ela, I; , .;(l 
 



a MNICIPAL 
3j. AJ 	4 oMgaçee cdnsftts em dábsjIas :ptõpriag  desrê centrgo, do Edital dc 

	

Lictço e 5eo apeos em epecjjil as 4efimdas zona diptamis ?edeaJ ç taIoa. ohrQ 	- lic*aç(les cabe.à'CO;PA&iA. 

4Ç$ 	 do todos 	 Inos.mateiaie humanos ncosaiirio. 
o. Mor .com  oldas s :pesas .dxret 	:jirS .re'IaibnMas. com 	exeouçb 'dó çontato't como 

Cuznpnj as posoutos do Mumcipie e a. dponçØes ax5 eta4uis e feoraj que Xeçoçp'4oconfrar0 	.. 
o. Manter dorantetoçIa 5 exe000'& cornraro. eI :tompatj idade com ass 	 s 0,rjQam3e rn,skIa 	 . 

' 	4..: o rnme,Itø - aôffi, 	axecuØo de 
Mia, respons*xfim rtflãfj: :'dà 

ON ;OtOSW '  DÊS 0 

PflsVc'IOc 	nhasçjej fili 	i' ççnflo iiSi 
II. 1aeditaro' tdo, os. moia,., o oxerdit das ilmçôcs da. 
acesso 	 ÇOlqrpTnft dando4h o  : tun5UStatãçdos. 
o l'restar & CONTRA flWA as efcuIaçÔe e e Mxcmiejgos 400essnlos que 
eventíltnte . venhmaS,oikjdo, 

/ DOS'Dllffiflfls 'E.Ó!fl1cAçÔrs tÕNRÀt4:J4J5 	
O 9; I: A CONTRÂTAEA..n.ae pç?dt&* sobconwngr tuLat Õu'rcjaante' 	eto:dSe ratrdto bei, ecoas e&5-Je , me 'a hsfed.la ao todo N 

Q w>,p 	 ky0 ç'O  



a: fl G()VUJMO 
Mrwvicxnt , 

Q(ATSTff A O}QMA PkmlEmÀ - DA FISCÀUZÃÇÂO E OA I3ESIÀO no 	Lt"i co~o 

fl  
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a fl GOVERNO (Ít\ ( 
MUNICIPAL ) 

do ieriçOes téWjosNIio onei1prego _jj 	qi_mi de qu&44 ufenor e, flR wonc(a deh, *0 itphe 	o COtspoTj4j,jfjA 	(a Çontrat4fl au deeus igetts o.prepo$to,:4 ÇQI1fprn)jõdeç0 o••ar 71 da Li tS666, 

ti 13 ()t dauineta. ncasáyto à ooMpmvçào do urnpnmeoto dás *ngaçd 
labflxFsr,, prevLdencjn e para com o  

Por 	
EtOs po4oao 	prosenIa4c em onwnd ou 

quaIque ;oçcsso de opix autenticada Pareaià co itefl ou por servidor da Mnt o. 

'ÀkAGRAEoMcÓ 

&2 À Contrtat rcconItoce &de jÁ, os dnouo do CONTTANTB nos cos de 
h&, rio g4.:cO.rdC(Ál « 

£4;i. Vka ajsIado, atRU, qle 

Q
flLM\O? 	

- 
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fl GOvo t MUNiap 
1 Cbjderrnti se part ategrà4tes do pressnt ontato, njnio se 

	cs,Vessem 	' 

' 

)o EdItaflEGÀo flTRONTGoNo;Ø,2o2l ?EMtPe amxos 	 - - 

e) Lei 866/93 
13.2 Para dhitiirotiaiquer.qut 	£!el  

sel compet 	
dt:cotnp) 	

cedcederae adnIgtranva 	 oforo di Cn 	dÕMUN1CwIonf GROALRAS 
assxni pQa estarem a pjflçs do aooi10 jutss 000,tatadas ti; swrado opresoato ern, 

em 82(dua,) via.do'jaJ Ieore.foinaqi d4,oji( Â1e. lido  :etch do c»k.tme 
pebs parta pm qe wodoza n?aci , viIos de ie4o ea rree11ça da enwxa, 
abaixo donkoads eassinades 

,QIa'v, $ 
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GOVICENO 
IJjV 4' MUNICIPAL 

• TERMO OECONTJtÃTQ 

CONTRATO QUE ENTRE SI 
.Ci.tEBLAM, DE UM LADO A 

• 	PItEFEIflJt& MUNJflpAJ DE 
GROAtÍL4S, E tio OUTRO LADO 

• 	F.TPRAMO ME, PPJoEQUE, 

?cio presente instnimenro o MUNICÍPfO DE C}ROAIR 	 - 
direito públ!co interno inscrita no CNPJJM 	 AS CE, pessoa Jurídica de 
sua Prefeitura Municipal na Rua 	 7 598 709/000 80 com sede de 
auaves da Secretaria de Admisfraflo 	 Centio Oroalras/CE, 
respeuivo Sccretno I(). Úwd 	¶trnrJiPAaMflto representada pelo 
CONERATAMIE 	 denominada dei 

[IJCIQ portador '  lâ5 
do CPI/MF ape(a) Sr(a) F 	SCO TIAGO PRADO 

e s 	
222461350 apeElas denominada de 

E CONTRATO n'adiante as 

LI do Decretgaaà ii SU, de Gttoutubr& &2W5 Lei Coe! 2014, apli 4asp ubstdi íamgarc, a tet íf r666, de 2111

N 8 078/90 (Códlo «lo Defstt-4p Consumidor) e do 
0406/2002) e a exígénçias eatabçeadas neste Edital, nos 

n 0707,01/2321, e resultado dadtaço devidamente h=
da Secretaria de AdniiiiTf 
CONTRATADA 	

i• 	Fioanças è Controfr.i tudo 

saternIOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE 	••• .W. r nflrjAL AQUISIÇÃO DE 
GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PAPA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MU4JCÍPI0 DE GROAÍPASCE tndo eonkrme especificações comidas no Teimo de 
Referencia, constante no Anexo Ido edital e da proposta adjudicada. 

CLÁUSULA TERCEIRA DO PRAZO, CO$DJÇÕE$ E LOCAl. DE ENItEGA DOS UENS 
3.1 O objeto desta licitação devc,á ser entregue em  OS (cinco) dias contdos contados a parar da emissão  da ordem de compra em atendimento às necessidades do órgSo 	- - contratante, conforme as condições estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do 
eWval de PREGÂOELETRONICON07070I/ØI . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 	-. 

Q c,Veç 	.io .ia%n. 7 7 	 •4i •;- 	t.e 	 :',o Ü, ?'ra ,air: r LJ 021 QtIK' 	 i, 	2OA* 	
, 

-. 	 i •• 	.1!,.!: 



1*1 MUMCip4a
v!: ° 

3,1 Á entrega do objeto deste cranto dever ser feita no local indicado 
pela Secretaria ti 

as 

Âdminisyação Einanças e Controle, colteudo por conta da CONTRATAA as despesa 
de embalagem segados,transpone, tiiburos, encargos trabalhistas e pitvidencjárjos 

	

deconeotes da execução do objeto contratual 	 - - 

PAL4GRAFO SEGUNDO 

3.3 Os bens deverão ser entregues devidamerne embalados de forma a não serem 
danificados durante a operação de transporte, carga e descarga, assinalando-se na 
embalagem marca destino, quando for o caso, e as demais Características que os 
identifique. Devejo aconipanhájos 02 (duas) ias dess

a fatura comercial com as suas 
especificaçóeg detalhadas ou documento equivalente, hecário á conferência dos bens. 

•PA1tÁGRAF0 TERCEIRO 	. 	. .- . 
3.4. Os equipamentos deveo ser entreSnas Egilsa CONTRA e estarem em Ieda condição de cÕasumo no nrnn 	 r  

.EÇ9fl5trJO (dez) dias 
dos bens no local r Wrtldereç.indicado peta 
flNANÇAS E CONTROLE Nos moldes do 

rov . ocaiao4a . ntrCg4r o fornecedor deçeg colher no 
o nooç ci eIgØ, a Uslflstiirtt esst4Yilkwero do CPI?. eu ADMr?rn:Àn : 	—. 

43 Constatadas tre1laacje, n'øbjeto contratual, OCONTRATANIPqS 
1 	diss Se 	er espelro à e cificai*i rejeita lo no todo ou em at±, dirnimand i, sLta substituição ou xescndnldo4- 	4t0 sem preJul7o das penalidaaes P*iff, 
2 Na hlpotese de 

 Substi dever4 f4l ffi çQnf9cmldade com a 
indicação do CONTRATatPO p,o jfiá,dmo é; D2 (4o2s dias, contados da 
flotihtação por esento, martido ,p j r$,ttost 	t 3 Se disser respeftt &- btçLdqii6dad 

ou 	
f de° 	es, determinar soa complementação 	usem 	

en ,afl 
 sis

4. Na hipótese de cornplerndntação a C 	
p alidades cabhzeia. 

	

ontrata 	á fa da deveraa-la em contbrmidade com a itidicaçito do Contratante, no prazo m á ximo, de 
 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito mantido o preço inicialmente coauatadcj, 

PA2ÁOt4FO TERCEIRO 

44 O recebimento do objeto dar-sc.á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações Contratadas, 
mediante Temio de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo senidor responsável. 

CLÁIJSTJL4. QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura no protocelo do órgão coaltratante à vista do respectivo Termo de 

	

Q toav .

,1. 	 . 

ruo ',roa,r cr 	biQCOO 	 ira , q, ' 	

- 
.. 



• fl..:; .00VJ...RN0 
1SF ' MVNICICPAL 

Recebimento Deflmtivo do objeto ou Recibo, na forma prevista no pan%gaff, 	 n cláusula terceira 	
o) 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 	-. 

5.1 As notas flscais/fttpars que• apresentareni incorreções serão devoyjdas à 
CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua 
apresentação válida. - - 

PARÁGRAFO SEGUNDO 	. 
5.3. 

O pagamento saia feito mediante credito aberto em conta corrente 
CONTRATADAnO 

 Banco indicado na NotaFisqaf juntamente 	
em nome da 

 coni os dados bancários. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
6.1.0 contrato terá vigencia tL1 flrhtta eüm.Dhm d 2Q2, contados da data da 
assmatum deste teimo de 	

conformo art 57 da Lei 8666193, dentro ci o ano orçanrøíyfánc 	 . 

ivra ser processada 	 da Termo 3IETO. 

tual decorrente do reajuste depreço, compensação ou 
neste Contrato, bem como o empenho de dotações 
o limite do respectivo vakr dispensa ,ceIÓmcn de 

7.1.0 

Dotação Orçamentária 

7.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) 
meses da apresentação da proposta, Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços 
contratuais poderão ser reajustados com base no ildiae JGP-M da Fundaçã G o etúlio Vergas. 

CLÁUSTJLAOTAVA - DAS OERIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRArADA 

8.1. Alui das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edis de 
Licitação e seus anexos, em especia! as definidas nos diplomas federzd e estaduar sobre 
Iicaraçoes, cabe CONTRATADA 

a. Designar, por escrito o frmnciondrio responsável para resolução de eventuais oconncias 
durante a execução deste contrato, dos bens adquiajdos; 

Q i V 	::cnto..Olnr 	.; 	. 	4 >r.;. . i 	
•'•u.-v• - io,l 	Ëí kZ udO 000 

oito 
n. 



GOVERNO 
MUNICIPAL 

bo 	lar pela fiel execução deste contrato, utffizandosd de toas 
 os acursos natei. 	. nos necessários 	

O 
o. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacíonadas com a 
couato tais como transportes frete, carga e descarga eÉc, 
d. cumprir as postliras do Município e as disrosições legais estaduais e fe 
interfiram na execução do coifirato 	 dercjs que  
e. Manter, durante roda aexecução do contrato, em rompadbjljdade com as obdgâçães 
assumidas todas as condições de habilitação e qua!i5caçâo exigidas na licitação indicada 
no prembu10 deste teimo; 

U Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre atumquer acredresculajude que 
possa afbrar a execoção do contrato; 

g. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos caLisados diretamente ao 
CONIRATM.4TE ou a terceiros decontnres .de. sua culpa ou, dolo na execução do 
contrato não eXCIUTTIdO ou redu4udcr essa Vesongbxhdade a fiscalização do 
CONTRATANTR_ ,, 	 ..... 

h. Responder pelosencarg0 tSalhfgta, 	
e tributanos resultantes da execução 4cste çonti*o5ios tetmos 	 n 8,666193;,  

• Atendei prontamesre oplqiwj retlamaçao exigência on 
CONt 	 o s 	btel{izaejas pela R2VrAN, 

Ofcser&irnba ánfla e 12 (doze) meses, contra quaisquer defeitos de fubncação 
1 ACIotau acrscirnos enpressôes que se fizeremnecessirio pam plena exçc1go do objeto, 

1 
nu BenFcosho à ol ar 	 . :• p 	. 

t uk't3NsAgIflJ:J 	DO 

s: r2 Sem p'juf2cs &T 
 

tal doqniprjmento de todaç as obrig&s  , 	 d&qiantcs das disposições deste contratdii ao CØWLRA'IANTF 
a Indicai foimalmenre o fi 	 í&' a o 8ávc]  pelo acompaobàinrnc liscalização da execução coatiatual, 	 - 
b, Facilttar, por todos os mekjTt çxercpjo 

d 	 dando-lhe acesso âs suas instalaØes, 

o Prestar a CONtfluA1FADÃ as 'nrmaris e sda*!mentos necossános q
ueos eventoalmonte venham a 

1. Bem como as obrigações previstas no Tenijo de. keferêncja - Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA 
D 	 SUBCONTRAÇÀQ, CESSÃO OU TRANSVERÊNCJA 

DOS IREfloS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

9.1. A CON'IRATADA não poder sobcouifratar total ou parcialmente o objeto deste 
contrato bem como cedê-lo ou tnnsferih, no todo ou ecu parto. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
(.1. O aconlpanhamento  e a fiscalização da execução do Contrato Corinstem na 

veriflcaØo da conformidade da entrega dos bens licitados e da alocaçao dos recursos 
necessários, deforma a assegurar c Perfeito cunijr-fmemo do ajuste, devendo ser exercidos 

.Q C\ec&dc. M1uiotaO  trr rrrz -t Jr b_)i9Otr 	 r 	 . 
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MtJNICicpj, 
o FIs por um ou mais repi -egatantes da Conbratante especialmente designados na forma 	 O. ans, 67 e 73 da Lei ri- 8.666 	1993 	 . . . 	. '1-2. A hscaliraçãçs dos contratos, no que se. refere ao cumprimento das ob 
	' " rigaç3eN 

rabalhistas, deve ser realizada com base em critérios estatisticos levando-se cai consideraç 
.2 a falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas enns e 

Íàlhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 
.1 Nos termos 

 do art. 67 lei n' $666, de r993; seM designado rpresentante para 
acompanhar e fiscalizar a execuç&j dofomecimnte anotando cru registro próprio todas 
as ocorrências relacionados com .a execuçao e determinando o que for necessário à 
regulariza$o de falhas ou defeitos ohservadõs 

11.3. O representante da Contratante deveráS ter a experiência nccessria pata o 
acompalibarnenta e controle da execuflo do ifimecimento e do contrato, 
1 .4. A verificação da adequaçaà dwexecijçào dolbnjecjmenw deverá ser realizada com base nos  critérios previstos nas anexos do edital.:: . . . 	.. 	- 
15 O fiscal ou gestor do can(ino ao uve subdmensiona

ito  da produrrdade pactuada em 
petd4 da uatfcn exes04ipa fornecimento deveni 

tmirnicar a autondade rep tswI tira, qpa 
contratual produtivsdade efetrvam»gç itaftzad& receitndos 	1, 	 dos valores coiitutuais  

	

previstos; i sià:, 	 .,._. 
na execuçaoa-mëcimerita dever-á ser 

ContEarada que contenha a relação detalhada 
ia no edital e na proposta, Sbrma,ido as 
.icas, tais como: marca qualidade e.lbrma de 

Ir-,, 

seus enipreMdos nó inicioa çecqfla (ffafraLqno'a 
hem como ófreen -os njeid aiCessanos para que 
preferencialmente pfl mera çletróhkq quando disponivel 
11 9 Os empregados lailiscan 4evcdto 

ser orientados 
period.icamence e camttiíiari!à fiscal dó 

1110 O dascumprmiaitn  rotairaf p<ial da. deIflar 	

a° 

assumidas 	 bíígaçes 4 responsablljdadea  midas pela Contratad_mclo-jado 
 o desinhprimito das bngØes trabalhistas ou a 

não manutonçao da condiç kd8haff{taçáo I5en tq)ho a -faltada recolhimento das 
conrnbujções sociais, piwUenI4fãrjar e 

i FOS ensejará a aplicação de sançães 
admjnistratwag previstas nó instrumento convocatória e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão corlf.ratual, conforme disposto rias artigo 77 e 80 da Lei 8.666, de 1993. 

11. rI. O contrato só serã considerado, integralmente cumprido após 
a comprovaflo pela 

Contratada do pagamento de todas as obrigaçiles ttabalhisis sociais preidencjárjas e 
om para c o FGTS referentes à execução do fbrnecjmenta alocada. 

1.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabdidade da 
Conntada, inclusive perante terceiios, por qualquer irregularidade ainda que resultante 
de imperfejçfIes técnicas vidas redibitórios ou emprego de material inadequado ou do 
qualidade inFerior e, na ocorrência desta não implica em coxtcsponsabjjidad e  
de 1993. 	

da Contratante ou de seus agentes e preposros, de confõrjuidade como arE, 70 da lei n 
8.666, 

Q a'jerelc,r : b~ae c:ntnrr,ó..a,Q_ •Q 	 'l 	 .. >c...-,,a,c 	
•y_.:.:ij,'./i 

-- 	
cc 



£ GovERNO (< :11 45 M1LJNICLPÁL 
'o II.I3. Os docaimetos necessárfr,s ã comprovação. do cumprimento das 

obrigaç&& 	 E trabalhistas previdericiárjas e para com o FTGS podeio ser apresmitados em original
reu  por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 

ou por seividõr da Administração 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNI)A DAS SANÇÕES PARA O CASO DE tNAI)IMPLEMENTO 
121 ?icará bupedjdo de licitar e contratai com a Administzaço direta e indireta do MUNC1pJo DE GRØA1]L6s pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perduirem os motivos determinantes da pttniflo a pessoa, flsicii ou jurídica, que prnticar quaisquer atos previstos no artigo? da Lei Fedóral n© l0.520 de 17 de julho de 2002. 

PA1{ÂG1UYOPR1MEgO 
122 Os Procedimentros para aplieaç04a 

p o2cadArle.Frutrata o "caput" desta cláusuIa seao wndnzidos no ffirmire do 

d 	 serão aplicadas por autoridade competente der 	nflsgo, sarP 	2roet1M~ c ampla defesa 

de 	1 	PÏitddgta CIãLIflIla, 
O Vigente, 

mtcltas de que trata o par 	 desta 
Unidade Contratante 	attUgét serão 

eci via e 

124, 

direito de 

. •.:.n 	 ÇOffWC1ENT DOS DU1EJTOS DO 
3 1 Este contrato podei1 *rscundidun a  fornia, POjOfrkôtlVos e com as conseqaê, c  pretstas nos artigos 77 ago é6a 88, da L F&Isálïje 8:666193 

PARÁGEAEO ÚNICO 
13.2, A Contratada reconhece desde já, os direitos do CONTflATQyjJz nos casos de rescisâo administrativa prevista no artigo 79 da Lei Federal n 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
- DAS DSPOSIÇÕESJq],4j 14.1. Fica ajustado ainda, que 

f. Corlsjderams e  pastes integrantes do presente contrato, como se neje 
esIivessen transcritos  : 

a) o Edital  FUI  &Ão ELETRONJCO N' 70701/2021 PE SRP e anexos; 
b) a proposta apresentada pela CCNtRNi%J)A 
c) Lei n. 8.666193 e suas alterações postcriorcs. 

9 .. 	

r 	
7 fl) 

rt  - 	ru1,ro&,-E 	Er t,2iPtOOO 
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em S GOVERNO 

sei 
IS' Isil. MUNICIPAL 

O, 13.2. Para dn-,mnr qua]sqner quesles decorrentes desta cdntnto uao resolvidas na esfera 
administmtjva scr comperentco feio da Comarca derJqjfpj0 DE GROAÍRAS 
E assim por estarem as partes de aconlo justas e contratdas foi lavrado o presente termo em 02 (duas) vias de 1041 teor e fomia que, depois de lido e adiado conforme, é assinado 
Pelas partes para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas 
abaixo identificadas e assinadas 

OR@AffiAS.CE, 26 de Agosto de 2021. 

Q 'aç 	iarLii,o &'tro Gn -  ç_ 	,(_pÇ?  Glqrçoo 	e 



1: . ±Q€fl'ERNØ 

TEIUWODECONTRATO 

CONTToOjOf 	 . .. 

CONTRATO QUE ENTRE"` 
CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GROA{RAS, E DO OUTRO LADO 
FT. PRADO - ME, PARA O FIM QUE 
A SEGUIR SE DECLARA. 

pelo presente insti -umento, o MUNctPIo DEGROAÍP,J8 - CE, pessoa jurídica de - 	direito publico interno mscnta no CNJjM
07 598 70910001-80 com sede de sua Prefeitura Murncipal na Rua 	
1j'-yyo Centro, Groalras/CE através da Secietana de Cs4ttif 	tj 	

Ipresenta4a pelo respectivo Secreráno SUÚ Lus 	 denonimada de CONTRATANTE e 	
na Av Dei, Elisio Aguiar,9 €zktro Garjre - Cegia, rns&]fr 4PjlF sob o 3859786/0001 4 isre»q tepresentada  pelo(a) Sr(a) FANICo TIAGO PRADO 

LUC1O porradt 	
iíá tPF/MF n 022,284 613-50, apenas denonunõa de s CO U0 	 1nnrnlr entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as vinimbic 

ÉM  
do 
nos 

ÇajJurto com 
parte mtegranre deste 	tiiia 

J 	
ÏKUI'USIA PÁRA 

çetjjsfl(Q DP rnÇ t}4 RA EIJ'WWA t EVENTUAl ÁQJISiçÂo DE GÊNEROS ÁLrMENTÍCIQS PÁ" ATNflEr SECRETARIAS AS DIVERSAS RSTARIAS DO lvruMcfplo DE GROMRASCE  judo conrme especifkoçõcs conúdas no Termo de 
Referencia constante no Anexo ido edital e da proposta adjudicada 

CLÁUSULA TERCEOM - DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 
DOS BENS 
3.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue em OS (cinco) dias roSdos, contados a partir da emissAci da ordem de compra, em atendimento 

S necessidades do <*gào contratante conforme as Condições estabelecidas
1lL021 

no Anexo 1 - Termo de Refer&icia do edcaI de I'REGÀo ELETROMCO N. O707,O  

PAL&GRAFO PRIMEIRO 

Q 	Veraoi: 4a ouïrrcd tt .,,  er  
........... 

. 	 1 1.1 ... 



GO%fljo 
r - 

o rui 

MtTJUflpÃ ttELr 

3.2. A entrega do objeto deste contrato dever ser feita no local indicado pela Secretaria 
Cultura, Turismo e Desporto corirndo por conta da CONTRATADA as despesas deD 
embalagem seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
decoirentes da execução do objeto contratual 	

N Ltru  
PAItÂ(JRAF0 SEGUNDO 	 - 

33 Os bens deverão ser entregues dedamente embalados, de Surou a não serem 
danificados durante a operação de transporte carga e descalga assioaIando. na 
embalagem marca, destino, quando for o caso, e as demais caracterfstjcas que os idernifique Deverã

o acompanhájos 02 (duas) vias da fatura comercial com as suas 
pecificaçoes detalhadas ou documento equivalente necessário á confrncja dos bens. 

3.4. Os equipamentos deverão ser e tçeuçs  condição 	 .CJNTR.ArADA e contem em plena 
ata do r 
ndição de 	no consumo 	prazo rnaxIvdn 01 C 	idos contados a partir da recebimento da 	 ... - 

objeto 
r , u.x.4Ç1*¶4WClO (dez) dias 

dos bens, no local .. W 1 *indicado pela 
f O E DESPORTO 

. Nos moldes do teimo de 

o nome, o Cnr4- ai$Mactira 
CULTuRA TUS 	 se 
pelo icebttnto:: :::. :..: : ::::iEc:: :  

i 	

sua 0 ou 	 do 

notifcaflo po 
3. Se disser .. ...

r-nu4etartes detenainar sua complemeittação  ou 	
sël4pl»3jjo d penalidades cablvejs 4. Na hipótese de coinplementação a..Contratada deverá  indicação 	 fazfl-la em conformidade coa, a 

dação do Contratante no prazo máximo de O (cinco) dias, contados da notificação 
Por escrito, mantido o preço iniciabnente contratado 

PARÁonoTEJno 

44. O iucebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
urna vez verij cade o atendimento integral da quanidade e das especificações constatadas 
mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável 

CLÁUSULA QUTN'rA DA ITORMA W PAGAMENTO 
5.]. O pagamento será efetuado em até30 (trinta) (lias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura 

no protocolo do árgão Cíintratantn, avista do respectivo Termo de 

	

Q ..0 ve e, ~uer  me  cvinrr (.o,ct . 	 . 	 . 47 )3t,i• 	A!• 	
. :..ii2.1'

.

rA 

contados da 



•É 	:.cc:v1yo. (it e 
Recebimento Definitivo do objeto cii Recibo, na fomia prevista no parágraforce teiro cláusula terceira 	 . 	

. 
?ÀIUGRAJrO n'Mimo 	 . 
5.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem fricorreções serão devolvida s  à 
apresentaçao válida CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dbis após a data de sua 

PAL4Gm&po SEGUNDO 
5.3. O pagamento será feito mediante crédito abato em coma conejite em nome da 
CONTRATADA no Banco indicado na Nota Fiscal, juntamente com os dados bancários, 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
6,!. O contrato tala vigência té 31 rint c 	1) 	hro e 2 21, contados da data da assinatura deste termo  de contrat4 I>ino 	lr&. onforme art 57 da Lei 8.666/93 dentro do ano 	 c onpj ,t 	ç 	 . 

asu.cw era ser processada medWp' 	de Temia NETO. 
atual decorrente do reajuste de preço, compensação ou 

ta neste Contrato bem como o empenho de datações 
até o limite do respectivo valor, dispensa de 

7.1. 
oito 

Dotação ()rçamencárja 

PAIIAGL4J?o UNIC(X, DfflEÀJIJflE- 
7.2, O vskr do prenrtaitõ não Çbd&í3Iiire pelo período de 12 (doze) mes da apres es 	entação da proposta  Caso o pmzo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser reajustados com base no índice IOP-M da f

7undaçao Getúlio Vargas, 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBJUGAÇÕES E RE PONSArnLmAwES DA 
CONTRATADA 

81 Além das obrigaç&s constantes em cláusulas p'prias deste contrato, do Edital de 
Licitação e seus anexos, em especial as definidas nos diplomas fedemi e estadual sobre licitações, cabe à COlTRATAr,A. 
a. Designar, por esaito, o thncionárju responsáve' para resoluçào  durante a exec 	 de eventuais ocorrências execução acate ,  contrato, dos bens adquiridos; 

9 	''ea'or aa rnõtfr,tr :rro, 1i a, 	i4 	 c 
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Is, 	IbWNICIflL 
Ara 

b. Zelar pela fie] execução deste contrato, utilizando. elo todos os recursos materja 
humanos nccessrjoç . 
e.

Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas cern a execução 
contrata tais corno transportes frete carga e descarga etc. üemba  
d. Cumpro as posturas do 	

e ü Municfpjo e as disposições. legais estaduais 	derais que interfiram lia exedu o  do contrato 
C. Manter, durantetoda a execução do contrato em compatibilidade com as ohiigações 
assumidas, todas as condiçde,s de habfflração e qualificação exidas na licitação rnlicada 
no preâmbulo deste termo; 
f. Dar cidneia imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa afetar a execução do conuato; 

g. Responder por quaisquer dano, perdas ou prçjulzos causados TRA 	 diretamente ao 
CONTANTE ou a terceiros deconentes de. .sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não exckindo ou reduni4o sareposabilldade a fisca1iaflo do 
CON1IArANTE em aeuacompanao  i_t_ 
h Responder pelos 	

e tnutárjos, resultantes da 	 b  execução teço ttlto to têmis 	
n 8 666/93 a tender prontams 	 ação exiT 	Tô¼ajd pela 

12 (doze) meses, contra quaisquer defeitos de fabsicação 

DO CNfl4AtAflJx C 51 
8 2 Sem preJulpna pevt1 d-. 
dtsposrções deste contra 	

rgmprjrnento de todas as obrpç 	entes das fr O]QaOmQeNTRATANtE 
a. Indicar formalrnente oin&i 	responsavel pelo acompan miiehto tf,çanz ão da  aç 
h.
execução contratual, 	 -1' 	- 

Faulitai, por todos os nSoso,dxt( das inØ 	 dand acesso s suas matala 	 o-meções 
o Picstr a co 	

niÕe Cesç ecfíiemo necrlos que eventualmeme 	 s 	essa 

d. Bem como as obrigações previstas no Tenio de Referencia-. Anexo Ido edital. 

CLÁUSULA DÉCfl&4 - DA SUBCONrRAÇÀO CESSÂO OU TRNSFEgNcA DOS DIflJIITOS E OJ3RIGAÇÔRS CONTItAflJAJS 
9.1. A CONTRATÀI-

)À no Poderásubcoirtntar total ou parcialniente o objeto deste 
contrato, bem como cedê4o ou transferi-lo, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA PltfME]TRA - . DÁ flSCMJZAÇÀO E DA GESTÃO Do 
CONTRATO 
II 1 O acompalffiamer 	

e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificaçâci do contbnmmjdade da entrega dos bens licitados e da alocação dos reclusos 
necessârios de tbrma a assegurar o Perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidas 

Ç.. 	
a'etaai*r ...'.'$:m.ao 	

; ir 	
t.i* 



I. F I
MUNICIPAL
GOflR1.

1SF  
por um ou marsreplvsemantes da Conuatange especialmente designados, na forma doQ 
arts. 67 e 73 da Ler n 8666, de 1993. 	 - 

11.2. A fiscalização dos cc,ntratos, no que se refere ao mimpriniento das obrigaçôes 	"°.. 
trabalhistas, deve ser realizada com base em cri estatísticos, levando-se em 
consideração flIhas que impactem o•conrrato como um todo e não apenas envs e falhas 
eventuais no pagamento desigumavantagem som  determinado empregado. 
11.2,1. Nos termos do art. 67 Lei n 8,666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução do foinecimeno, anotando em registo pi -óprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário  à 
regula'ização de falhas ou defeitos observados. 

113. O representante da Contratante deverá ter a expeifnoia necessájin pala O 
acompanhamento e controle da execução do ft)' -necimento e do Contrato. 
11.4. A verificação da adequação da execução do fornecimento deverá ser realizada com 
base nos cdtérios previstos nos anexos doeditai.::::::: 
11 5 O fiscal ou gestor do contraIo, 	 subdimerïsionamento da 
produtividade pactuada sempia41a qSi& ?naexeouçaj,rnecimeo devera 
comunicar a autoridade real part: ie 	 contratuai a 
pnadutividade efetrvames 	 Iaxng 	jft'j/ão dos valores 
contratuan previstos nitdoitttgo 65Rla Lei néraq66 1  ii 	3lnisti 

Mui.? conftirnudad oh4S a ser utilizado na esareitoicli eno  deverá ser 
ada Jnntamerl d6ni ?4õéuniento da Contratada que contenha a relaçm, detalhada 

dos mesmos, d 	1qdocm o estabelecido no edital e na pmposta, informando as i.
respetivas quantida4 	 eia caçoes técnicas, ais como malca, qualidade e forma de 
uso, conforn 

 

II 7 O t ateda Contratante dever* promover o 
verifica&, adptftúdo s ptÕvi4 ~ essanas ao 
contrakrscoj0 dloafo x 1 tW2r do era 67 d&I18 666, 4jfl 
(1 8 Para taftto contØ*hCpgyjsto *stff ldko de RefenSa a1l,iTever4nstrt ju  
seus einpregddio mimo dae çlflnr6iraffiai, quanto a obtenção dentamrnfr jaçôes  bem como ofçrca vã 6iiao ncessános pata que oblenIm ls extratos 
preferencialmenjcrÕr roetetrSt& quando dispanivei 
li 9 Os empregados tFen 4yerâo ser orientados a ma{ 	iabt venficações periodicamenre e comuca 	liscal do contrata 

rraoaimstas ou a 
não manutenção das d4Mlt'habiJs Sr*tuno a. laifa de recollmnento das 
contrurç5es somais, pre 4tnciaffas eplfrcQmu ZGYrenseyara a aplicação de sanções 
administrativas, previstas t1 '

M ar convocatórro e na legislação vigente, podendo 
oulininar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei 18.666, de 
1993. 

II.!!. O contrato só card considerado integralmente cumprido após a comprovaçAo pela 
Contratada do pagamento de todas as obdgações trabalhistas, sociais, previdenciárjas e 
Para com o FGTS referentes à execução do fornecimento alocada. 
11.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer Inegrutrardade .  ainda que resultante de imperfeiçõcs técnicas, vícios redibitórios, ou erapitgo de material inadequado ou de qualidedc inferior e, na ocorrência dest, no implica em 

de 1993, 	

contsponsahjljcjade da Contratante ou de seus agentes e preposto5 de conformidade com o art 70 da Lei n 8.666, 

Q ..... 

	 eaic Marcrn..Ca7S;:-7O
. 	 ~ 11lus s,11  
• ..5 

	 * ur»: 
6' 	-" 
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Eb. 11 13. Os documetos 11ecesários à comprovaç3o do cumprimento das obrigaç& 
t,bafljistas previdenojádas e para com o FPGS poderio ser apresentados em originar oü 
Por qnaIuer  processo de cópia autenticada  Administraço, 	 por cartório competente ou por senidor da RubnCa

CLÁUSULA DÉCIMA SEOIJNDA DAS SANÇÕES PARA, O CASO DE INADIMPLEMENTO 
12.1 l7icará impedido de licitar e contratar com Administjaço direta e indireta do MIJNJC!pjo DE GROfiJRAS pelo prnzo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem 
os modvos deteniiinantes da puniçao a pesoa fisica ou jurídica, que praticar quaisquer 
atos pii no artigo 70 da L Federal n' 10.520, de 17 de julho de 2.002. 

YAXAmLAFO PRIMEIRO 
12.2 Os procedme,ito s  para aPl1caç404gen$i4j AMuer4t a  o "capur" desta cláusula serão conduzidos no âmbito do Ca  a 	 flÇasqj e5  serâo aplicadas por autoridade compeLente do 	

. e ampla defesa 

cl *115 tO a 

Unidade Contratantel 
ma Unidade, and via e 

12.4. 

2.5. 
Valores 

. DÉCQ.,L4 
DO COMI" 

com ai 000seqfiéncins 

13.2. A Contratada reconhece, desde já, os direirosdo CONTRATANTE nos casos de  rescisão administmva, prevista no artigo 79 da Lei Federal a' 8.666/93. 

CLÁUsmj DÉa C1 	QUARTA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 14.1. Fica ajustado, ainda que 
1. Consjdeiainse partes .Integrantes do presente contrato 	como se nele transcritos estivessem 
a) o Edital PREOAO ELEMOMCO W 0707.01/2021 PE SRP e anexos b) a proposta apreseiltada pela CONTRÃTM)A. 
o) Lei n, 8.666/93 e suas alterações posteriores 

Ç 
1)0 't:eador NÃe rtokIoa.. 

:p1 n0oij •: 
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jjy JMVMCUML 
13.2, Pam dirimir quaisquer 

 questões dcconentes deste contmto So resolvidas na esfer administrativa, será compcterlre o 
foro da Comarca do MTJNICIPJO DE GROAIR&s 	Rubfl!/ E assim, por estarem Is partes de acordo justas e contratadas  e 	 foi Ia do o presente termo 

m 02 (duas) ,ias de igual teor e firma que depois de ido e achado conforme, é assinado 
pelas Parte para que produza todos os efeitos de direito, na 	en dastemunh abaixo identillcadas e assinada 	 pres ça s te 	as  

GROAIL4SCE 2 deÃgosto d12021. 

Y •ia 	 .n. 	. 4 	 i 


